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JULGADOS INDICADOS 
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PENAL E PROCESSO PENAL. TRIBUNAL DO JÚRI. APELAÇÃO CRIMINAL. Imputação inicial pelo crime de 

homicídio duplamente qualificado (Art. 121, § 2º, Incisos I E IV, do Código Penal). Postulação ministerial em plenário 

pela condenação do réu pelo crime de homicídio simples. Condenação pelo crime de homicídio simples (Art. 121, 

caput, do Código Penal). Apelo defensivo em que se alega que a decisão do júri se mostra manifestamente contrária 

à prova dos autos. Pretensão de anulação do julgamento. Alegação de que o réu agiu em legítima defesa. 

Impossibilidade. Decisão do conselho de sentença amparada em consistentes elementos de prova constantes dos 

autos. Autoria e materialidade seguramente comprovadas. Tese de legítima defesa rejeitada pelo conselho de 

sentença. Opção dos jurados por uma das versões apresentadas em plenário, a qual encontra amparo na prova 

colhida nos autos. Testemunhas indiretas. Lógica perfeitamente identificável no conjunto probatório para concluir 

pela imputação da autoria delitiva ao ora apelante, cuja versão no sentido de que agiu sob o manto da legitima 

defesa se mostrou isolada nos autos. Dosimetria que desafia reparo. Valoração de circunstâncias intimamente 

relacionadas às qualificadoras afatadas pelo júri, a pedido do Ministério Público. Ajuste. Prescrição retroativa da 

pretensão punitiva estatal. Réu citado por edital que não compareceu em juízo ou constituiu defensor. Suspensão do 

processo e do curso do prazo prescricional. Anulação da citação editalícia. Nulidade de seus efeitos, notadamente a 

suspensão do curso do prazo prescricional, que se mostra prejudicial ao acusado. Lapso temporal decorrido entre as 

datas do recebimento da denúncia e da pronúncia superior a quinze anos. Quantidade de pena aplicada. Prescrição 

retroativa da pretensão punitiva estatal que se reconhece de ofício. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUE ORA SE 

DECLARA. 

Íntegra do Acórdão 
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

Pesquisas Selecionadas 

 

O Portal do Conhecimento disponibiliza pesquisas de jurisprudência sobre diversos temas jurídicos, organizadas 

pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. 

Para consultar a página, acesse o link: Consulta Pesquisas Selecionadas 
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NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 936    

STF julga constitucional lei sobre uso de armamento de menor potencial ofensivo por agentes de 

segurança pública 

 

A Lei 13.060/2014, de iniciativa do Senado Federal, determina que os órgãos de segurança pública priorizem o uso de 

instrumentos de menor potencial ofensivo nas situações em que a integridade física ou psíquica dos policiais não estiver 

em risco. 

O Plenário concluiu o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5243 e julgou constitucional a Lei 

Federal 13.060/2014, que disciplina o uso de armas não letais pelos agentes de segurança pública em todo o país.  

Prevaleceu o voto do ministro Edson Fachin, que entende que o objetivo da lei é a garantia do direito à vida. 

 

Menor potencial ofensivo 

 

A Lei 13.060/2014, de iniciativa do Senado Federal, determina que os órgãos de segurança pública priorizem o uso 

de instrumentos de menor potencial ofensivo nas situações em que a integridade física ou psíquica dos policiais não 

estiver em risco, e classifica como "ilegítimo" o uso de armas de fogo contra pessoa desarmada em fuga e veículo 

que desrespeite bloqueio policial em via pública, “exceto quando representarem risco de morte ou lesão aos agentes 

ou a terceiros”. Também determina que, em caso de ferimento pelo uso da força pelos agentes, deve ser oferecido 

socorro e garantida a comunicação à família do ferido. 
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Invasão de competência 

 

O Partido Social Liberal (PSL), autor da ADI 5243, sustentava, entre outros argumentos, que os dispositivos que 

restringem o uso de arma de fogo violariam o dever do Estado de preservar a ordem pública e a incolumidade das 

pessoas e do patrimônio e inverteria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na atuação dos agentes 

de segurança ao penalizá-los “ignorando, no ponto, a legítima defesa”. 

 

Relator 

 

O julgamento da ADI teve início em novembro de 2018 com o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, pela 

procedência da ação e pelo reconhecimento da inconstitucionalidade formal da norma. Para o relator, compete 

unicamente ao presidente da República a propositura de leis sobre segurança pública. Ainda para o relator, uma lei 

federal de iniciativa parlamentar não pode padronizar procedimentos policiais, pois a Constituição da República 

estabelece que o chefe das forças policiais estaduais é o governador do estado. 

 

Direito à vida 

 

Na sessão desta quinta-feira, o ministro Fachin divergiu do relator, ao afirmar que não há ofensa à autonomia 

estadual ou à iniciativa privativa do presidente da República, nem usurpação da competência dos órgãos 

administrativos do Estado. Para o ministro, o objetivo da lei diz respeito à garantia do direito à vida, competência 

atribuída de forma comum à União, aos estados e aos municípios, nos termos do inciso I do artigo 23 da 

Constituição. “A finalidade de resguardar o direito à vida e à integridade física, ainda que implique a atribuição de 

deveres funcionais, legitima a iniciativa parlamentar”, afirmou. 

 

De acordo com o voto divergente, o dever imposto pela lei se destina de forma genérica e abrangente a todos os 

quadros integrantes dos serviços de segurança pública como agentes do Estado que detêm, com exclusividade, a 

possibilidade de usar a força. No entendimento do ministro Fachin, o Estado deve legislar de forma bastante restrita 

sobre as hipóteses em que esse uso é autorizado. “A lei limita-se a prever obrigações que decorrem da proteção do 

direito à vida, dentre elas a de impedir que qualquer pessoa seja arbitrariamente dela privada”, assinalou. “O uso de 

meios menos gravosos tem como objetivo respaldar e concretizar esse com boas práticas e normas de conduta para 

a atuação de policiais”. 

 

Seguiram a divergência os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e 

Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes (relator) e Marco Aurélio, que seguiu o relator. 

 

Leia mais... 

 

Ministros asseguram prerrogativas constitucionais a convocados para CPI de Brumadinho 

O ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber concederam liminares em habeas corpus (HCs 169821 e 169942), 

respectivamente, ao engenheiro Arsenio Negro Júnior, da empresa Tüv Süd, e ao geólogo Cesar Augusto Paulino 

Grandchamp, da Vale S.A., para garantir-lhes o direito ao silêncio e à assistência de advogado no depoimento marcado 

para essa quinta-feira (11) na Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instaurada no Senado Federal para investigar 

as causas do rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG). 
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Os dois foram convocados na condição de testemunhas, mas sustentam que os fatos a serem tratados nos 

depoimentos são idênticos aos investigados pela Polícia Civil de Minas Gerais e pela Polícia Federal. Grandchamp 

chegou a ser preso temporariamente por duas vezes, e Negro Júnior teve a prisão preventiva requerida pelo Ministério 

Público de Minas Gerais. Por isso, sustentam nos HCs a incompatibilidade de sua situação de investigados com a 

condição de testemunhas. 

As decisões do ministro Fachin e da ministra Rosa Weber seguem a jurisprudência do STF de que os poderes de 

investigação das CPIs encontram limites nos direitos e garantias fundamentais, entre elas o direito ao silêncio, a 

garantia contra a autoincriminação e o direito de ser assistido por advogado. “Como é sabido, não existem ‘zonas 

imunes’ às garantias constitucionais e legais do investigado, qualquer que seja o órgão encarregado da investigação”, 

ressaltou a ministra Rosa Weber. Com as liminares, os técnicos convocados terão o direito ainda de não serem 

submetidos ao compromisso de dizer a verdade e de não sofrer constrangimento físico ou moral decorrente do 

exercício dos demais direitos.  

 

2ª Turma rejeita denúncia contra ex-deputado Nilson Leitão por ausência de justa causa 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma rejeitou a denúncia no Inquérito (INQ) 3711 contra o ex-deputado federal Nilson 

Aparecido Leitão (PSDB-MT). O Ministério Público Federal (MPF) acusava o parlamentar pela prática dos crimes de 

corrupção passiva, tentativa de peculato e fraude em licitação, quando ele ocupava o cargo de prefeito de Sinop 

(MT). 

O julgamento foi retomado com o voto-vista da ministra Cármen Lúcia, que seguiu o entendimento do relator, ministro 

Gilmar Mendes, no sentido da extinção da punibilidade quanto ao delito previsto na Lei 8.666/1993 (Lei de 

Licitações), em decorrência da prescrição, e pela rejeição da denúncia quanto às demais acusações, por ausência de 

justa causa, nos termos do artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 

A ministra Cármem Lúcia destacou que as provas contidas nos autos não evidenciam a participação do deputado na 

prática dos crimes e que a jurisprudência do STF é no sentido de rejeitar denúncia quando inexistentes elementos 

mínimos de provas que caracterizarem autoria ou materialidade. Ela também seguiu o voto do relator no sentido de 

que o crime previsto no artigo 90 da Lei de Licitações prevê pena máxima de quatro anos e, no caso, o prazo 

prescricional é de oito anos. Como o certame licitatório ocorreu em abril de 2006, ocorreu a prescrição quanto a esse 

delito. 

O presidente da Segunda Turma, ministro Ricardo Lewandowski, também acompanhou o voto do relator. Na sessão 

em que o inquérito começou a ser julgado, em 5/4/2016, na qual houve o pedido de vista da ministra Cármen Lúcia, o 

ministro Teori Zavascki (falecido) havia votado com o relator. Assim, por unanimidade, foi rejeitada a denúncia por 

falta de justa causa para o exercício da ação penal e julgada extinta a punibilidade em relação à suposta prática de 

fraude em licitação. 

 

Denúncia 
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Segundo o MPF, o então prefeito teria recebido vantagem indevida para praticar ato de ofício consistente na 

contratação de obra de engenharia civil mediante direcionamento em favor da empresa de Zuleido Veras, sócio da 

construtora Gautama, e teria havido superfaturamento na construção da rede de esgoto da cidade. 

 

2ª Turma nega habeas corpus que pedia redução da pena de Eduardo Cunha 

Por unanimidade de votos, a Segunda Turma negou o Habeas Corpus (HC) 165036, por meio do qual a defesa do ex-

deputado federal Eduardo Cunha pretendia diminuir a pena que lhe foi aplicada em razão do recebimento de vantagem 

indevida de 1,3 milhões de francos suíços (equivalente a US$ 1,5 milhão) em decorrência do contrato de aquisição, 

pela Petrobras, dos direitos de exploração de um campo de petróleo na República do Benin, na África. A defesa pedia 

que o colegiado reconhecesse existência de consunção (absorção de um crime pelo outro) entre os delitos de 

corrupção passiva e lavagem de dinheiro na ação penal em que foi condenado pelos dois crimes e também por evasão 

de divisas. Com isso, pretendia reduzir a pena de 14 anos e meio de reclusão que lhe foi aplicada. 

O julgamento foi retomado com o voto do relator, ministro Edson Fachin, que rejeitou os argumentos da defesa, 

inclusive o pedido subsidiário de reconhecimento do concurso formal entre os crimes, e não o material. O relator 

também destacou que o habeas corpus não é o instrumento apropriado para se discutir a consunção, uma vez que 

demandaria o exame do acervo fático probatório. “Além da inaptidão do habeas corpus para o desate da questão, 

cumpre observar que as circunstâncias retratadas pelas instâncias ordinárias não espelham situação idônea a deflagrar 

a consunção articulada”, afirmou. 

O ministro Fachin afirmou que, no caso em questão, a lavagem não foi mero exaurimento do crime de corrupção 

passiva, configurando crime autônomo, decorrente de conduta própria e desígnio específico para ocultar e dissimular 

os recursos de origem ilícita. 

O ministro descreveu o caminho do dinheiro, movimentado no exterior, para demonstrar a intenção de ocultá-lo. De 

acordo com a denúncia, o vendedor do campo de petróleo contratou os serviços do operador João Augusto Rezende 

no intuito de facilitar a concretização do negócio com a Petrobras, que utilizou o mesmo método desvendado pela 

Operação Lava-Jato, ou seja, o pagamento de vantagens indevidas à diretoria da companhia e ao grupo político que 

lhe dava suporte: no caso o diretor Jorge Luís Zelada e o então deputado Eduardo Cunha. A partir dos recursos 

depositados na offshore Acona International (de propriedade de João Augusto), foram transferidos 1,3 milhão de 

francos suíços, em cinco parcelas, para a conta no Banco Julius Baer, em Genebra (Suíça), em nome do trust Orion 

SP, que tinha endereço formal em Edimburgo (Escócia), mas era diretamente vinculado a Cunha. 

Para Fachin, a sentença da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) bem distinguiu os dois crimes, quando demonstrou a 

sofisticação da prática criminosa, com o emprego de mecanismo de ocultação e dissimulação quando do repasse da 

vantagem indevida do crime de corrupção. Com isso, a propina chegava ao destinatário ocultada e, por vezes, já em 

local seguro e fora do alcance das autoridades públicas, tornando desnecessária qualquer nova conduta de ocultação 

ou dissimulação. Para as instâncias ordinárias (juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba e Tribunal Regional Federal da 

4ª Região – TRF-4), reconhecer a consunção seria premiar o criminoso por sua maior sofisticação e ardil. 

O ministro Fachin destacou que o caso de Cunha não se confunde com o julgamento do ex-deputado federal João 

Paulo Cunha na Ação Penal (AP) 470, quando o parlamentar foi condenado por corrupção passiva, mas absolvido do 

crime de lavagem de dinheiro em razão do fato de a propina ter sido sacada em espécie por sua esposa no banco. 

Como destacou o relator, no caso em questão, não se trata de mero pagamento a interposta pessoa, mas sim de 
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pagamento mediante utilização de contas secretas no exterior em nome de uma offshore, de um lado, e de um trust, 

de outro, e da realização de transação por meio da qual a propina é depositada e ocultada em local seguro. 

Quanto ao pedido subsidiário relativo ao reconhecimento do concurso formal de crimes ao invés de concurso material, 

o relator afirmou que as instâncias ordinárias reconheceram a pluralidade de condutas e a autonomia de desígnios, 

“particularidade que impede o acolhimento do argumento da defesa”. Fachin explicou que, para que haja concurso 

formal, é necessária a prática de uma só conduta, e não foi isso que concluíram as instâncias ordinárias, que apontaram 

que cada crime contou com ações distintas. O voto do relator foi acompanhado integralmente pelos demais ministros 

que compõem a Segunda Turma.  

 

Prisão de ex-presidente do Banco do Brasil e da Petrobras é substituída por medidas cautelares 

Em sessão ordinária, por maioria de votos, a Segunda Turma revogou a prisão preventiva de Aldemir Bendine, ex-

presidente do Banco do Brasil e da Petrobras, e fixou como medidas cautelares alternativas o comparecimento 

periódico em juízo, a proibição de se ausentar da comarca e do país – devendo entregar o passaporte – e de manter 

contato com outros investigados. O colegiado deu provimento a recurso (agravo regimental) apresentado pela defesa 

e concedeu o Habeas Corpus (HC) 152676. Bendine foi condenado à pena de 11 anos de reclusão pelos crimes de 

corrupção passiva e lavagem de dinheiro no âmbito da Operação Lava-Jato. 

Bendine teve sua prisão preventiva decretada pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba em julho de 2017. O Ministério 

Público Federal (MPF) acusou-o de ter recebido R$ 3 milhões de propina da Odebrecht. O Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região (TRF-4) e o Superior Tribunal Justiça (STJ) negaram pedidos de habeas corpus e mantiveram a custódia 

preventiva. Em fevereiro de 2018, o ministro Edson Fachin, relator, indeferiu pedido de liminar. Em setembro, ele negou 

trâmite ao habeas corpus por entender que o pedido estaria prejudicado, em razão da sentença condenatória que 

manteve a custódia. Na decisão, o ministro afastou também a concessão do habeas corpus de ofício, uma vez que 

não detectou no caso ilegalidade flagrante ou manifesta teratologia (anormalidade). 

Contra a decisão monocrática, a defesa interpôs recurso (agravo regimental) em que argumentou, em síntese, que 

estão superados os fundamentos da prisão preventiva, com a sentença. Além disso, sustentou que seu cliente não 

ocupa qualquer cargo e nem exerce função no Banco do Brasil ou na Petrobras. 

O julgamento do agravo teve início no ambiente virtual e foi trazido à sessão presencial após pedido de destaque do 

ministro Gilmar Mendes. 

Concessão 

Prevaleceu no julgamento o entendimento do ministro Gilmar Mendes, que foi acompanhado pelos ministros Celso de 

Mello e Ricardo Lewandowski. 

Para o ministro Gilmar Mendes, a sentença não acarreta automaticamente o prejuízo de habeas corpus. Ao analisar o 

mérito do pedido, o ministro afirmou que as peculiaridades do caso justificam a revogação da prisão preventiva, tendo 

em vista as ilegítimas motivações expostas pelas instâncias anteriores para a prisão. 

Na linha da jurisprudência do Supremo, segundo o ministro, não basta a mera explicitação textual dos requisitos para 

a prisão preventiva, mas sim é necessária a demonstração concreta e firme de que as condições estão presentes no 

caso. De acordo com Mendes, presumiu-se um risco de fuga de Bendine em razão de viagem ao exterior que, contudo, 
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já havia sido agendada em data anterior ao decreto de prisão preventiva. “Não houve elemento concreto que 

demonstrasse a intenção de não retornar ao Brasil”. Além disso, o risco de reiteração também é inconcreto, a partir do 

fato de que o apenado não ocupa mais a função que alegadamente possibilitava a prática dos delitos imputados. 

A prisão cautelar, observou o ministro, constitui medida de natureza excepcional e não pode ser utilizada como 

instrumento de punição antecipada do indiciado e do réu. “A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de 

que a liberdade de um indivíduo suspeito da prática de infração penal somente pode sofrer restrições se houver decisão 

judicial devidamente fundamentada, amparada em fatos concretos, e não apenas em hipóteses ou conjecturas”, disse. 

O ministro enfatizou ainda em seu voto que fatos antigos não autorizam a prisão preventiva, sob pena de esvaziamento 

do princípio da presunção de inocência. No caso concreto, afirmou, a contemporaneidade em relação aos atos de 

lavagem de dinheiro tem que ser vista com cautela. “Não podemos aceitar que uma acusação por ocultação de valores 

oriundos de delitos pode autorizar ad eternum a imposição de prisão cautelar que, nos termos da jurisprudência deste 

Tribunal, necessita de contemporaneidade para justificar a segregação”. O juiz, concluiu o ministro, pode dispor de 

outras medidas cautelares mais ajustadas às peculiaridades do caso. 

Com esses argumentos, o ministro votou pelo provimento do agravo regimental para conceder habeas corpus e revogar 

a prisão preventiva de Aldemir Bendine, com a aplicação das medidas cautelares alternativas. 

Prejudicialidade 

O relator do HC, ministro Edson Fachin, ficou vencido. Para Fachin, o habeas corpus está prejudicado diante da 

superveniência de sentença condenatória que manteve a prisão preventiva de Bendine. O ministro reiterou também 

seu entendimento no sentido de não haver no caso ilegalidade flagrante ou manifesta teratologia (anormalidade) que 

justificasse a concessão de habeas corpus de ofício. “A imposição de prisão processual subordina-se à existência de 

comprovação suficiente da materialidade delitiva e de indícios razoáveis de autoria delitiva”. Para o relator, os requisitos 

da prisão estão devidamente demonstrados tanto do decreto prisional quanto na sentença que determinou a 

manutenção da prisão cautelar. 

A prisão preventiva, observou, foi imposta com a finalidade de assegurar a ordem pública, a instrução criminal e a 

aplicação da lei penal. A respeito da conveniência da instrução processual, o relator lembrou que a alegação está 

superada com a sentença. Quanto à necessidade da custódia cautelar em razão do risco ordem pública, ressaltou que 

a persistência criminosa atribuída a Bendine (que teria iniciado em 2014 e efetivada em 2015), mesmo após a 

notoriedade das investigações na operação Lava-Jato, “confere credibilidade ao apontado risco concreto de novos 

delitos”. Não se caracteriza, também segundo o relator, a alegada ausência de contemporaneidade entre os atos 

criminosos e o decreto prisional, pois os atos de lavagem teriam se desenvolvido até abril de 2017 e a prisão preventiva 

foi decretada em julho do mesmo ano. A ministra Cármen Lúcia acompanhou o voto do relator. 

Sustentação oral 

No início do julgamento, os ministros, por maioria de votos, admitiram a possibilidade de sustentação oral em agravo 

regimental interposto contra decisão monocrática que rejeita o trâmite de habeas corpus. O colegiado aplicou por 

analogia regra do artigo 937 do Novo Código de Processo Civil (CPC) que admite a sustentação oral no agravo 

interposto contra decisão de relator que extingue mandado de segurança. Nesse ponto, ficou vencido o ministro Edson 

Fachin, por entender que a matéria deve ser analisada pelo Plenário do STF. 

 



Ministro nega recurso de ex-presidente do Procon do Espírito Santo condenado por corrupção 

O ministro Alexandre de Moraes negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 168236, por meio 

do qual a defesa de Celso Kohler Caldas, ex-presidente do Procon do Espírito Santo (Procon/ES), pretendia obter o 

afastamento da condenação pelo crime de corrupção passiva e a redução da pena por concussão a seu patamar 

mínimo, com a substituição da sanção reclusiva por restritiva de direitos. 

De acordo com os autos, em razão do cargo que ocupava, Caldas exigiu pagamento de vantagens indevidas de 

funcionários do Procon/ES e também de um prestador de serviços. Uma assessora de imprensa e uma assessora 

técnica do órgão foram promovidas a cargos com remuneração mais alta e compelidas a entregar o salário excedente 

ao presidente. A outra conduta se refere ao recebimento de propina correspondente a 20% dos valores que caberiam 

a um empresário do ramo de pinturas e reformas contratado para realização de obras na sede do Procon/ES e também 

pela realização gratuita de reforma em uma sala comercial pertencente a seu sogro. 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a defesa repetiu no STF os mesmos argumentos analisados com precisão 

pelas instâncias ordinárias, entre eles o fato de o juízo ter desclassificado para corrupção passiva em continuidade 

delitiva a conduta inicialmente capitulada como concussão referente às condutas tidas com o empreiteiro das reformas. 

Segundo entendimento do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES), confirmado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica. Por isso, não há vício algum quando o juiz, ao examinar 

o teor da acusação, faz ajustes sobre a tipicidade, nos termos do artigo 383 do Código de Processo Penal (CPP). “No 

caso presente, verificou-se haver correlação entre os fatos narrados na denúncia e a tipificação a eles dada na 

sentença”, afirmou o ministro Alexandre. 

Quanto à dosimetria da pena, o relator observou que a questão está ligada ao mérito da ação penal, ou seja, ao juízo 

a ser feito pelo julgador após a análise das provas obtidas ao longo da instrução criminal. Por isso, é inviável, na via 

do habeas corpus, reavaliar os elementos de convicção a fim de se redimensionar a sanção. “O que está autorizado, 

segundo reiterada jurisprudência desta Corte, é apenas o controle da legalidade dos critérios invocados, com a 

correção de eventuais arbitrariedades”, o que não ocorreu no caso, concluiu. 

 

Mantida ação penal contra desembargador aposentado do TJ-CE acusado de vender decisões 

judiciais 

O ministro Ricardo Lewandowski negou o Habeas Corpus (HC) 165536, no qual a defesa do desembargador 

aposentado do Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE) Valdsen da Silva Alves Pereira pedia a anulação de todos os atos 

investigatórios e decisórios ocorridos desde 2014 e que integram a ação penal a que ele responde pela suposta prática 

do crime de corrupção passiva. 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), ele integraria uma rede de corrupção da qual também 

faziam parte outros desembargadores e teria recebido vantagem indevida para proferir decisão em processo judicial 

envolvendo concurso público da Polícia Militar do Ceará. Em razão da idade, em 2014, ele se aposentou 

compulsoriamente. 

Em outubro de 2018, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu pelo desmembramento da ação penal e remeteu a 

denúncia contra o magistrado aposentado à Justiça de primeira instância do Ceará, diante da perda da prerrogativa 
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de foro perante aquela corte decorrente da aposentadoria. O STJ manteve, no entanto, a validade de todos os atos 

investigatórios e processuais e das medidas cautelares até então determinadas. 

No HC impetrado no Supremo, a defesa alegava que o STJ não era o juízo competente, pois o desembargador já 

estaria aposentado quando foi instaurado o inquérito e não haveria conexão de sua conduta com a dos demais 

investigados. Em fevereiro deste ano, o ministro Ricardo Lewandowski indeferiu medida liminar no habeas corpus por 

considerar ausentes os requisitos que autorizariam sua concessão. 

Negativa 

Segundo o relator, o STJ examinou de forma aprofundada a possibilidade de desmembramento da ação penal e a 

validade de todos os atos investigatórios e processuais. O ministro constatou que a investigação foi mantida naquela 

Corte em decorrência da conexão verificada a partir dos indícios iniciais coletados pela autoridade policial e que, 

somente após o término da investigação, o STJ entendeu ser possível o desmembramento do processo. 

Lewandowski citou também parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) segundo o qual, na data que foram 

deferidas as diligências investigativas, em maio de 2014, o magistrado exercia o cargo e, portanto, tinha prerrogativa 

de foro no STJ, pois sua aposentadoria somente ocorreu em novembro daquele ano. Segundo o ministro, ainda que o 

STJ não detivesse competência para iniciar as investigações, os atos do inquérito determinados pelo relator naquela 

corte são válidos, uma vez que a possibilidade de ratificação pela autoridade competente – o juízo de primeiro grau – 

está em harmonia com a jurisprudência do STF. “O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência consolidada no 

sentido de que não se proclama nulidade sem a comprovação de prejuízo, sendo certo ainda que eventuais 

irregularidades do inquérito não repercutem na ação penal”, concluiu. 

 

 

Presidente do STF ressalta papel da Corte para a estabilidade democrática 

 

Em conferência na Universidade de Harvard, o ministro Dias Toffoli também defendeu o fortalecimento de outras instâncias 

de mediação e de solução de conflitos. “A sociedade tem que se autorregular, e o Judiciário tem que ser a última alternativa, 

porque o sistema processual é complexo e demorado”. 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, afirmou que a Corte tem desempenhado papel relevante na garantia da estabilidade 

institucional do país, sobretudo após a redemocratização do país e os 24 anos de regime militar. Toffoli participou da 

mesa “O Papel do Supremo Tribunal Federal”, mediada pelo jurista Oscar Vilhena e com a participação da senadora 

Kátia Abreu, na Brazil Conference 2019, na Universidade de Harvard (EUA). “Se chegamos até aqui e o povo pôde 

escolher seus representantes para deputado, senador, governador e presidente da República, foi graças ao Supremo 

Tribunal Federal“, afirmou. 

 

Segundo o presidente, a instabilidade social e política vivida no Brasil a partir de 2013 deve ser vista com naturalidade 

dentro do Estado Democrático de Direito. Depois das crises dos primeiros governos pós-redemocratização, Toffoli 

observa que os dois mandatos de Fernando Henrique Cardoso e de Luiz Inácio Lula da Silva foram períodos de 

estabilidade política e econômica que fizeram surgir novos atores sociais e uma nova classe média. Com a crise 

econômica surgida no primeiro governo de Dilma Rousseff, as pessoas começaram a ir às ruas reivindicar melhores 

serviços. “As eleições acirradas de 2014 foram o ovo da serpente do ódio que não podemos deixar entrar em nossa 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D407908&data=02%7C01%7C%7C0eca146b58b34e73476308d6bc675dd1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636903549736002469&sdata=8%2FhVHBfPBUtMVHmjD0w5HYbOPIfHXJpDLhb3T9Z3xV8%3D&reserved=0


sociedade”, ressaltou. “Esse discurso do nós contra eles veio de 2014, dos dois grupos que chegaram ao segundo 

turno“. 

 

De 2015 em diante, o foco passou a ser as denúncias de corrupção, que levaram o Legislativo e o Executivo a uma 

grave crise de representatividade e a um grande questionamento por parte da sociedade. Toffoli citou 

o impeachment de Dilma Rousseff, a Operação Lava-Jato, a prisão de Lula, as denúncias contra Michel Temer e os 

questionamentos sobre as eleições de 2018. “Todos esses casos passaram pelo Supremo Tribunal Federal”, lembrou. 

 

Ativismo 

 

Sobre as críticas a respeito do suposto ativismo do STF, lembradas pela senadora Kátia Abreu, Toffoli explicou que a 

Constituição de 1988, ao abarcar uma série de direitos e garantias, também criou instrumentos e ferramentas 

processuais “jamais vistos”, a fim de assegurar ao cidadão a sua efetividade. Entre eles, citou a abrangência da atuação 

do Ministério Público, “com poderes para provocar o Judiciário em temas como cultura, patrimônio, meio ambiente, 

minorias, discriminações, e não apenas em questões criminais”. Todas essas questões acabam desembocando no 

STF. 

 

“Não acordamos de manhã e decidimos julgar um processo. Eles estão lá”, apontou. “O Judiciário não age de ofício, e 

temos de julgar”. Toffoli defende o fortalecimento de outras instâncias de mediação e de solução de conflitos. “A 

sociedade tem que se autorregular, e o Judiciário tem que ser a última alternativa, porque o sistema processual é 

complexo e demorado”. 

 

Fonte: STF 
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Sexta Turma confirma decisão que permitiu internação de João de Deus em hospital de Goiânia 

Por unanimidade, a Sexta Turma negou um agravo do Ministério Público Federal (MPF) e manteve a decisão 

monocrática do ministro Nefi Cordeiro que autorizou a internação do médium João de Deus no Instituto de Neurologia 

de Goiânia. 

João de Deus é acusado de abuso sexual e ficou no presídio de dezembro de 2018 até março último, quando o relator 

do habeas corpus, ministro Nefi Cordeiro, concedeu o pedido da defesa para que fosse internado, em razão de seu 

frágil estado de saúde. 

No agravo regimental contra a decisão do relator, o MPF sustentou que a prisão preventiva do médium deveria ser 

restabelecida, já que a medida foi devidamente fundamentada e haveria “contradições” nos laudos apresentados pela 

defesa, os quais foram utilizados para justificar a internação. 
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Nefi Cordeiro afirmou que o habeas corpus impetrado pela defesa não discute a presença ou não dos requisitos da 

prisão preventiva, mas “tão somente o direito fundamental à saúde do paciente”. 

Ele disse ser inviável, em sede de habeas corpus, instaurar contraditório – conforme pretendido pelo MPF – para 

apurar a validade dos laudos e a efetiva necessidade de internação de João de Deus. 

Recurso próprio 

O ministro ratificou a fundamentação da decisão monocrática, segundo a qual “o contraditório de provas não tem no 

habeas corpus o melhor leito, já que se trata de procedimento em que justamente a dilação probatória não é admitida, 

pois destinado à preservação de danos claros e urgentes à liberdade pessoal”. 

O direito à vida, segundo o relator, também refuta outro argumento do MPF – de que o habeas corpus não poderia ter 

sido usado pela defesa como substituto de recurso. Nefi Cordeiro lembrou que, embora a regra geral seja não admitir 

habeas corpus substitutivo de recurso, casos excepcionais justificam a análise. 

“Aqui, a excepcionalidade é representada pelo direito fundamental à saúde (artigo 196 da Constituição Federal) e, 

consectariamente, à vida (artigo 5º da CF). Desse modo, não vislumbro motivo para conclusão diversa”, afirmou o 

ministro ao manter a decisão monocrática, no que foi acompanhado pelo colegiado. 

Leia o voto do relator. 

 

 

 

 

Corte Especial condena desembargador do TJCE por exigir repasses mensais de servidores 

A Corte Especial concluiu o julgamento da Ação Penal 825 e condenou o desembargador Carlos Rodrigues Feitosa, 

do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE), à pena de três anos, dez meses e 20 dias de reclusão, em regime 

semiaberto, pelo crime de concussão. 

Além disso, o colegiado aplicou ao réu a pena de perda do cargo de desembargador. 

O julgamento foi iniciado em 15 de março, quando o relator, ministro Herman Benjamin, votou pela condenação do 

magistrado e foi acompanhado pelo revisor, ministro Jorge Mussi. 

O julgamento foi suspenso por pedido de vista do próprio relator para reexaminar a necessidade de decretar a perda 

do cargo neste processo, pois, no âmbito administrativo, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) já havia aplicado a 

pena de aposentadoria compulsória em setembro de 2018. 

Na ação penal, Feitosa foi acusado de exigir repasses mensais de dinheiro de duas servidoras comissionadas 

nomeadas para seu gabinete, como condição para admiti-las e mantê-las nos cargos. 

O ministro Herman Benjamin afirmou que a “demissão é de rigor” no caso, já que Feitosa “não ostenta os padrões 

éticos aceitáveis ao desempenho de função estatal, a par de ter vilipendiado os princípios mais básicos e 

constitucionais que norteiam a administração, designadamente o da moralidade”. 
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Dessa forma, segundo o relator, “não é aceitável que aquele que faltou para com o dever de lealdade e boa-fé para 

com o Estado possa prosseguir no desempenho de relevante função”. 

Medidas distintas 

O ministro ressaltou que não se discute na ação penal a cassação da aposentadoria do desembargador, já que tal 

medida será discutida, possivelmente, em momento posterior, em ação da Procuradoria do Estado do Ceará ou do 

Ministério Público estadual. 

Herman Benjamin defendeu que é necessário decretar a perda do cargo no âmbito da ação penal, pois a decisão do 

CNJ, de caráter administrativo, pode ser revertida. 

“A ausência da declaração do efeito do perdimento do cargo no âmbito criminal implicará o seu regresso à atividade, 

sem que nada possa ser feito em relação a isso, ou seja, estará impune porque o juízo criminal confiou na sanção 

administrativamente aplicada, que, ao fim e ao cabo, pode ser revertida pelas mais diversas vias.” 

O relator destacou que a aposentadoria compulsória é pena administrativa prevista na Lei Orgânica da Magistratura, 

enquanto a perda do cargo em sentença penal é reflexo da condenação criminal. 

“A perda do cargo extingue o vínculo do servidor condenado com a administração pública. A aposentadoria 

compulsória, como pena, mantém esse vínculo, mas altera a situação do servidor para inativo”, explicou Herman 

Benjamin. 

 

 

Sexta Turma considera ilegal decisão que quebrou sigilo telefônico de ex-vereador de Ribeirão Preto 

(SP) 

Por unanimidade, a Sexta Turma reconheceu a nulidade das interceptações telefônicas que embasaram as acusações 

contra o ex-vereador de Ribeirão Preto (SP) Antonio Carlos Capela Novas no âmbito da Operação Sevandija. A 

operação investigou uma organização criminosa formada por políticos e empresários para a prática de delitos contra 

a administração pública naquele município paulista. 

Para o colegiado, a representação do Ministério Público que serviu como fundamentação da medida judicial de quebra 

de sigilo não apontou indícios razoáveis de participação do ex-vereador no crime de corrupção passiva, violando os 

pressupostos legais exigidos pela Lei 9.296/1996. 

Com o objetivo de dar prosseguimento às investigações da Operação Sevandija, o Ministério Público de São Paulo 

requereu em 2016 a quebra do sigilo telefônico do ex-vereador e de outros investigados. Após a concessão da ordem 

judicial de intercepção, o MP pediu a prorrogação da medida, o que foi autorizado pelo juiz. 

Em análise do primeiro pedido de habeas corpus apresentado pela defesa, o Tribunal de Justiça de São Paulo não 

reconheceu a nulidade por entender que foi demonstrada a necessidade da quebra de sigilo, tendo em vista que o juiz 

de primeiro grau fez remissão às manifestações do Ministério Público como razões de decidir (fundamentação 

conhecida como per relationem). 

Pedido genérico 
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No habeas corpus, a defesa do ex-vereador alegou que o pedido de interceptação telefônica feito pelo Ministério 

Público foi extremamente genérico, e que as decisões que autorizaram a medida foram absolutamente carentes de 

fundamentação. 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, relator, destacou inicialmente que, apesar da previsão constitucional de inviolabilidade 

do sigilo das comunicações telefônicas, a própria Constituição autoriza exceções a essa garantia para fins de 

investigação criminal ou instrução processual penal, desde que determinada por ordem judicial devidamente 

fundamentada. 

Segundo o relator, a Lei 9.296/1996 prevê que não será admitida a interceptação se não houver indícios razoáveis da 

autoria ou da participação em infração penal punível com pena de reclusão, bem como se a prova puder ser obtida por 

outros meios. 

Ilegalidade 

No caso dos autos, o ministro apontou que a quebra de sigilo foi autorizada e prorrogada no âmbito de investigação 

criminal, e que a autoridade judicial, ao fundamentar suas decisões, fez alusão à representação do Ministério Público 

– técnica aceita pela jurisprudência dos tribunais superiores. 

Todavia, em relação aos pressupostos legais para a quebra de sigilo das comunicações do ex-vereador, Schietti 

ressaltou que a representação do MP, cujas informações serviram de fundamento para a medida judicial, não 

demonstrou de forma individualizada o possível envolvimento do suspeito nos fatos em apuração. 

“Isso porque, não obstante haja o Parquet descrito com clareza a situação objeto da investigação – organização 

criminosa voltada a desviar dinheiro da administração pública do município de Ribeirão Preto –, não apontou 

concretamente indícios razoáveis de autoria, que indicassem Antonio Carlos Capela Novas como integrante da 

organização e partícipe dos delitos de corrupção passiva”, afirmou o relator. 

Por consequência, segundo o ministro, o deferimento judicial da medida de interceptação não atendeu aos 

pressupostos legais previstos na Lei 9.296/1996, já que não foram apresentados concretamente, na representação 

do MP, indícios razoáveis de autoria, o que resulta na ilegalidade da quebra do sigilo das comunicações telefônicas 

em relação ao ex-vereador. 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Mantida sanção à juíza que forneceu lanche a presos em audiência de custódia 

Justiça Presente: um terço dos estados já apoia programa do CNJ para área penal 

Tribunal comemora um milhão de processos distribuídos no PJe 

Grupo de Trabalho debate melhorias em normativo sobre Segurança Pública 
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Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO  

Decreto Federal nº 9.761, de 11.04.2019 - Aprova a Política Nacional sobre Drogas. 

Lei Estadual nº 8375, de 10 de abril de 2019 - Dispõe sobre a instalação de unidades profissionalizantes nos 

complexos prisionais, masculinos e femininos, na forma que menciona. 

Lei Estadual nº 8374, de 10 de abril de 2019 - Estabelece o procedimento da notificação compulsória de violência 

contra o idoso na forma que menciona. 

Fonte: Planalto e ALERJ  
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